
Prefeitura da Estância Turística de Salto 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato Administrativo n° 85/2019 
Processo Administrativo no 1570/2019 
Contr atante: Município de Salto 
Contratada: Adriana Jorgetti Representações Artísticas Ltda - ME 
Objeto: Prestação de serviços, parcelada, de locação de equipamentos de sonorização, iluminação e 
efeitos especiais, estrutura, banheiros qu ímicos e brinquedos in tláveis, com material , mão de obra e 
equipamentos necessários, para a realização de 06 (seis) festas e eventos de médio e grande pot1e, 
conforme Calendário Cultural do Município de Saho/SP. 
Refer ente: Pregão Presencial n° 20/20 19 
Va lor Total: R$9.500.00 (nove mil e quinhentos reais). 
Vigência: 12 (doze) meses, a pat1ir da assinatura do contrato. 

O Município de Salto, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno. 
sed iada a Rua Nove de Julho n° 1.053, Vila Nova, na cidade de Salto/SP, CEP 13.322-900. inscrita 
no CNPJ MF) n° 46.634.507/000 1-06. neste ato representada pelo Secret~1rio de C ultura, Sr. 
Sandr o Ber gamo, brasileiro, solteiro. portador do RG n.0 2 1.714.628 e CPF n.0 114.089.148.08 ora 
designado simplesmente como Contratante e, de outro lado Adria na .Jor gett i Representações 
Artísticas Ltda- MK sediada à Professor Otaviano José Rodrigues n°458- Bairro São Cri stóvão. 
CE P: 13.480-490 na cidade de Limeira/SP, Inscrita no CN PJ(MF) n°0 1.693.838/000I-70 e Inscrição 
Estadual n°417 .307.599 .I I I , neste ato rep resentada pela Sra. Adr iana J orgetti, brasi lei ra, solteira, 
sócia proprietária. portador( a) do RG no 22.297.536-2 e do CPF n° 123.301.568-04. doravante 
designada simplesmente Contratada, tem entre s i justo e acordado o presente contrato conforme as 
seguintes c láusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
1. I. Constitui o objeto do presente contrato. a prestação de serviços. parcelada. de locação de 
equipamentos de sonorização. iluminação e efeitos especiais, estrutura, banhe iros químicos e 
brinquedos intláveis. com material, mão de obra e equipamentos necessá rios. para a realização de 06 
(seis) festas e eventos de médio e grande porte, conforme Calendário Cultural do Município de 
Salto/SP, de acordo com as especificações do Contrato Anexo. a cargo ela Secretaria ele Cultura. 

Item Qule 
OI o~ dias 

LOTE~ 

l>cscriçiln dos produtos observação 
13rinquedos inOáve is infantis com De 06 A 27 De Outubro De 20 19. 
operadores, todos na lona kp 1000, (Quantidade.- 4 Dias) 
sendo OI cama e lástica 4 mt de 
diâmetro lona de ml I 000. 02 tobogãs Sa nta Cruz- 06/1 0 Montagem: 06 / 10/19 

largura 3.8m comprimento e 5m de às 8 l loras 

a ltura, motor 220 v I kva e O I pu la, Desmo111agt:m: 06/10/19 A Partir Das 22h 
pula caste lo4x6x2 motor 220 v I kva. 

Jardim Das Nações- 13/ 10 Montagem: 
13/ 10/19 <ls 8 Horas 

Desmontagem: 13/10/19 A Partir Da~ 2211 

São Judas - 20/10 Monwgcm: 20/ 10/19 às 
8 lloras 

Desmontagem: 20/10/19 A Partir Das 22h 

São Pedro São Paulo- 27/10 Mon tagem: 
27/10/19 às 8 Horas. 

Rua 9 de Julho. n° 1053-Vila Nova- Salto/SP-Brasil-Cep: 13322-900 
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Prefeitura da Estância Turística de Salto 

Desmontagem: 27/ 10/ 19 i\ Partir Das 22h 

Parágrafo Unico: Será de responsabilidade da Secretaria de Cultura o acompanhamento c a 
fiscalização dos serviços, através do gestor de contrato, Sr. (a) Ma.-ia Elizabeth Zcrbini. Chefe de 
Gabinete, portadora do RG n° 7.571.213 e CPF n°984.518.988-15. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1. A contratação se dará pelo período de 12 (doze) meses, a partir da assi natura do contrato, 
obedecendo os locais pré-estabelecidos pela equipe da Secretaria de Cultura no calendário de festas 
do município. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO 
3.1. O objeto deste contrato deverá ser executado, respei tando-se as datas pré-estabelecidas no 
Calendário Cultural, montagem e desmontagem das estruturas, através da Ordem de Serviços, 
devidamente autorizada pela autoridade competente. 

3.2. Tabela de Eventos: 
Evento Data de realização Local 

Festa Ítalo Saltense 27.28 e 29 de julho de 20 19 
Praça Capitão António Vieira 
Tavares 

Festa do Salto 
30 de agosto a 15 de setembro de Praça Arch imedes Lammoglia 
2019 - Pavilhão das Artes 

Bairros: Santa Cruz, Jd . Das 
Hoje é dia de ARTE! 6, 13. 20 e 27 de outubro de 20 19 Nações. São Pedro e São 

Paulo e Jd. São Judas 
Festival de Natal 29 de novembro a 15 de dezembro Praça XV de Novembro 

Carnava l - 2020 20 a 25 de fevereiro de 2020 
Praça XV de Novembro e 
Aven ida Dom Pedro Jl 

Paixao de Cristo- 2020 04 e 05 de abril de 2020 
Praça Archimedes Lammoglia 
- Pavilhão das Artes 

3.3. A Contratada será responsável pela montagem e desmontagem, supervisão, acompanhamento 
técnico e manutenção de todas as estruturas provisórias e atender a todas as normas técnicas oficiais 
para a boa execução dos serviços. 

3.4. A Contratada deverá apresentar as ARTs e/ou RRTs de execução de todas as estruturas 
pretendidas, bem como da apresentação de laudos conclusivos de estabilidade estrutural assinado 
pelo responsável técnico habilitado e registrado no C REA, que assumirá a responsabilidade técnica 
pela montagem e boas condições de funcionamento dos diversos equipamentos e instalações. e 
ainda, v istori as durante a reali zação dos eventos. de forma a garantir a segurança e o confortados 
usuários. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO 
4.1. O va lor global da contratação é de R$9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 

I 

( 
' 

4.2. O pagamento será efetuado após a realização de cada evento, a partir da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, em até I O( dez) dias, contados do protocolo da nota fiscal/ fatura pela Secretaria de / 
Finanças. após o atestamento pelo contratante da execução do serviço de acordo com a descrição d~ 
Ordem de Serviço. ~ 
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Prefeitura da Estância Turística de Salto 

4.2. Na ocorrência de rejeição da(s) nota(s) fiscal(is) motivada por e1TO ou incorreções. o prazo 
estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
4.3. A Contratada quando do faturamento deverá inserir na Nota Fiscal - Pregão Presencial n° 
20/20 19 e Contrato Administrativo 85/2019. 

4.4. Quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a contratada deverá destacar as retenções dos 
impostos e contribuições sociais devidas, sobre a prestação elos serviços. ou fazer menção à base 
legal , quando isenta ou dispensada. 

4.5. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à contratada. ou enquanto pendente ele 
liquidação qualquer obrigação fin anceira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou 
inad implência. a qua l poderá ser compensada com o pagamento pendente. sem que isso gere direito 
a acréscimos ele qua lquer natureza. 

4.6. Os preços contratados abrangem todas as despesas incidentes sobre o objeto do contrato, 
como: todos os custos de material de consumo, transporte de qualquer natureza, carga e descarga. 
mão de obra. equipamentos, seguro, bem como administração, impostos, taxas, emolumentos. 
salá1ios. encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais. comerciais. não recaindo o Município de Salto 
nenhum ônus suplementar além dos va lores propostos, inclusive quanto às despesas ind iretas; 

CLÁUSU LA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. O fornecimento de equipamentos e serviços será conforme necessidades elencadas no Termo de 
Referência, mediante as datas já estabelecidas de cada evento cultural. contidas no calendário ela 
cidade ele Salto. 

5.2. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução dos serviços prestados. A 
Contratante exercerá a supervisão, acompanhamento e fisca lização ela prestação dos serviços. 
devendo a Contratada promover os meios necessários para o livre acesso ela equipe de fiscalização 
indicada pela Contratante. 

5.3. A fiscal ização será exercida no interesse exclusivo da Contratante. não excluindo nem reduzindo 
a responsabilidade ela Contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. A verba para pagamento, do objeto do presente contrato, está de acordo com a dotação 
orçamentária vigen te de n° 02.07.01.339039. 13. 122.0011.2.603.01.110000 (ficha 145)- Recurso 
Próprio (Tesouro). ela Secretaria de Cultura e serão de responsabilidade do Município de Salto. 

CLÁUSU LA StTIMA-DASSANÇÓES 
7.1. Aplicam-se. no que couber, às contratações decorrentes elo presente ajuste as sanções previstas 
nas Leis Federais n°S 8.666/93 e 10.520/02. 

7.2. A Contratada que descumprir em quaisquer das cláusulas ou condições elo presente contrato ( 
ficará sujeita às penalidades previstas no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02. bem como aos arts. 
86 e 87 ela Lei Federal n° 8.666/93. 

7.3. De conl'ormidade com o art. 86 ela Lei 8666/93 e art. 7° da Lei 10.520/02. à contratada 
garantida a prévia defesa, ficará sujeita à multa de I% (um por cento) sobre o valor contratado. por / 
dia de atraso em que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 2V 
(v inte) dias, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8666/93 . '\ 

Rua 9 de Julho, n° 1053- Vila Nova - Salto/SP- Brasii - Cep; 13322-900 
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Prefeitura da Estância Turística de Salto 

7.4. Nos tem1os do art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7° da Lei I 0.520/02, pela inexecução total ou 
parcial desta contratação, a contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujei ta às seguintes sanções: 

a. Advertência; 
b. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o va lor da obrigação não cumprida. pela inexecução 

total ou parcial do serviço contratado: 
c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração. pelo prazo de até OS(cineo) anos: 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração. enquanto 

perdurarem os moti vos determinantes da punição ou até que seja promovia sua reabi litação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes após decorrido o prazo ela 
sanção aplicada com base na alínea anterior. 

7.5. As penalidades previstas serão independentes entre si. podendo ser aplicadas isolada ou 
cumulati vamente. 

7.6. Se o va lor da multa ou indenização devida não ror recolhido. será automaticamente descontado 
da primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratório ele I% 
(um por cento) ao mês, ou quando for o caso. cobrado judicialmente. 

7. 7. A pós a aplicação ele quaisquer das penal idades acima previstas, real izar-se-á comunicação esc ri ta 
à empresa. e publicação no Órgão ele Imprensa Ofi cial (excluídas as penalidades de advertência c 
multa de mora). constando o fundamento legal da punição. informando ainda que o tàto será 
registrado no cadastro correspondente. 

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
8. 1. A contratada deverá executar o fornecimento de acordo com as condições estabelecidas no \/ 
edital . descritivo dos serviços c contrato. \ 

8.2. 1\ Contratada se obri ga a manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas todas as condições de habilitação c qua li licação exigidas no 
Pregão Presencial no 20/2019. 

8.3. A contratada obriga-se a reparar. corngtr. reconstruir ou substituir às suas expensas e 
imediatamente, o objeto do contrato. segundo as especi licações determinadas, desde que se .J-. 
constatem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução dos materiais. 

8.4. Constatada qualquer irregularidade na entrega do materi al/serviços. a contratada obrigar-se-á a 
trocá-los imediatamente. sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão do Contrato nos 
termos legais. 

8.5. O Município de alto rejeitará. no todo ou em pat1e os serviços/material que estiver em 
desacordo com o Contrato. t 
8.6. A contratada se compromete a fornecer os serviços/material com prioridade ele atendimento 
lendo em visla o inlcrcssc público. ~ 
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8.7. A Contratada deverá responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas. de seguro de 
acidentes, impostos. contri buições previdenciárias c quaisquer outras que forem devidas e referentes 
ao fornecimento executado por seus empregados. 
8.8. A Contratada será responsável por todo e qualquer dano a que der causa por conta do objeto 
contratado. a ela competindo. exclusivamente. indenizar os prejuízos causados à Contratante ou a 
outrem. 
8.9. São vedadas as sub-contratações do contrato a terceiros no todo ou em parte. exceto com 
anuência expressa c por escrito do Município de alto, e desde que de parte do objeto. e atendidas 
por parte do sub-contratado todas as exigências de idoneidade sob todos os aspectos previstos 110 

Edital do Pregão Presencial n° 20/2019, conforme disposto no art. 72 da Lei 8666/93. 

8. 1 O. A Contratada reconhece os di reitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa. 
prevista nos artigos 77 e seguintes da Lei Fcdcrall1°8.666/93. 

8. 11. Consti tuem mo ti os para rescisão deste contrato. os casos previstos no artigo 78 da Lei Federal 
11° 8666/93. 

8. 12. A Contratada. neste ato, declara concordar com todos os termos do presente contrato. bem 
como das obrigações do regulamento administrati vo previsto pela Contratante, além das penalidades 
pertinentes às leis especí licas à matéria Lei Federal n° 8666/93 e suas atualizações, Lei Orgânica do 
Município de Salto n° 1382/90 (Emenda Substitutiva n° O 1/2008). que razem parte integrante elo 
Pregão Presencial n° 20/20 19. 

CLÁUSULA NONA - FORO 
9.1. Fica eleita a comarca de Salto para dirimir eventuais dúvidas ou conflitos de interesses oriundos 
do presente contrato. se não sanadas pela via extrajudicial. 

lorma, na presença de duas teste 

Sa lto/S P, p l{ dc._-P~-->-l:--'>o!.----

Adriana Jorgetti 

·l·cstem~ 

1- MariaEiizabeth Zerbini 
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TERMO DE CIENClA E DE NOTlFICAÇAO 
CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDI COS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: MUN ICÍPIO DE SALTO 
CONTRATADO: ADRI A A JORGETTI REPRE ENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA- ME 
CONTRATO Nn (DE ORIGEM): 85/20 19 
O B.JETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO . PARCELADA. DE LOCAÇÃO DE 
EQU IPAME TOS DE SO ORIZAÇÃO. ILUM INAÇÃO E EFEITOS ESPECIAIS. 
ESTRUTURA. BA HEIROS QU ÍMICOS E BRI QUEDOS 11 FLÁ VEIS. COM MATERIAL. 
MÃO DE OBRA E EQU IPAMENTOS NECESSÁR IOS. PARA A REALIZA(' ÃO DE 06 (SEIS) 
FESTAS E EVENTOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE, CONFORME CALENDÁRIO 
CULTURAL DO MUN ICÍPIO DE SALTO/SP. 
ADVOGA DO (S)/ N° OAB: (*). __________________ _ 

Pelo presente TERMO. nós. abaixo identiticados: 
I. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução n° 
01 /20 11 do TCESP: 
c) além de disponí vcis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno 
do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar no 709. de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se. a partir de então. a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civi l; 
cl) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico- ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFI CADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento linal c consequente 
publicação: 
b) Se for o caso c de nosso interesse. nos prazos c nas formas legais c regimentais. exercer o 
direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber. 

alto/SP. Ü~ de - ·'[r· '~'\'Cl de 20 19. y 
GEST OR DO O RGAO/ ENTIOA D E: 
Nome: José Geraldo Garcia 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 032.586. 138-26 RG: 12.424.665-5 
Data de ascimento: 0710 I I 1962 
Endereço residencial completo: Alameda Lipisano. n° 515. Haras Paineiras. alto/ P. CEP 13324-
312 
E-mail institucional: gabineteprefeito@salto.sp.gov.br 
E-mail pessoal:joscgcraldog iasalto@om ail.com 
Teletone (s): ( li ) 99293-r~9 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

PELO CONTRATANTE: 
ome: Sandro Roberto Bergamo 

Cargo: Secretário de Cultura 
CPF: 114.089. 148.08 RG:2 1. 714.628 
Data de ascimento: 25/ 10/ 197 
Endereço residencial completo: · im Planalto na cidade de Salto/SP CEP: 
13322-232 
E-mail institucional sandro.cL ura@salto.sp.gov.br 
E-mail pesgoal:fctichemod s@uol.com.br 
Telefone (s) secretaria: 40 9-1 649 cel.9-963 

PELA CONTRATADA: 
Nome: Ad riana Jorgetti 
Cargo: ócia Proprietária 
CPF: 123.30 1.568-04 RG:22.297.536-2 
Data de ascimento: 07/02/ 1972 
Endereço residencial completo: Rua Benedito Khul n° 1.428. Bairro Vila Maria Flora -CEP: 13.480-
41 O. Limcira/SP 
E-mail institucional: aj limeirac cntos@hotmail.com 
E-mail pessoa l: aj. lim ira a .tcr ·a.com.br . ... 
Telefone (s): ( 19) 974 --0469/ 49~ )97/97404-9206 

Advogado: 
(*)Facultativo. Indicar quando já constituído. informando. inclusive, o endereço eletrônico. 
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